LEI 165/2005

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER TRANSPOSIÇÃO, REMANEJAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UM ÓRGÃO PARA OUTRO, DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMA PARA OUTRA OU DE UM ELEMENTO DE DESPESAS PARA OUTRO DENTRO DO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer, transposição, remanejamento ou transferência de recursos de um Órgão para outro, de uma Categoria Econômica para outra, de um Programa para outro ou de um elemento de despesa para outro, num percentual de 20% (vinte por cento), dentro do Orçamento Vigente.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal de Alto Paraguai - MT, em 07 de Dezembro de 2005.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

